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EMENTA: ICMS - EMBARAÇO A FISCALIZAÇAO.
Relata os autos que a empresa deixou
de entregar no prazo legal ao agente
do Fisco quando devidamente intimado
os documentos fiscais necessários
para o desenvolvimento dos
trabalhos de fiscalização. Provado
nos autos a configuração da infração
denunciada. Dispositivo infringido:
Art. 815 do Decreto no 24.569/97.
Penalidade: Aplicada ao caso à
disposta no artigo 123, VIII,
alinea "c" da Lei no 12.670/96.

RELATÓRIO
A peça inaugural do presente Processo Administrativo Tributário
denuncia a seguinte acusação fiscal:

"(j)eÍJ(ouáe apresentar os áocumentos fiscais a autoriáaáe
competente no prazo pré-esta6efeciáo, caracterizanáo
em6araço a fisca{ização. C£mpresa em questão áeÍJ(ou áe
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}lI: 1/200712759-0

entregar a documentação fisca{ soficitada no termo de
intimação de número 200723997, caracterizando em6araço a
fisca{ização, motivo pero qua{ favrou-se o presente auto)}

MULTA: R$ 3.758,94.

o autuante apontou como disposi tivo legal infringido o artigo
815 do Decreto no 24.569/97 e sugeriu como penalidade à inserta
no artigo 123, inciso VIII "c" da Lei no 12.670/96.

Nas Informações Complementares, o fiscal ratifica o feito
fiscal, reiterando a não entrega da documentação solicitada no
Termo de Início n° 2007.23997.

Instruindo o presente processo encontram-se os seguintes
documentos: Auto de infração, Informações Complementares Ordem
de Serviço no 2007.27486, Termo de Intimação n° 2007.23997.

A autuada não apresenta IMPUGNAÇÃO ao feito fiscal.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrati vo
Tributário e submetido a Julgamento.

A julgadora Singular diante
devidamente caracterizado o
"PROCEDENCIA" da ação fiscal.

das peças processuais entendeu
ilícito fiscal, decidindo pela

A empresa autuada inconformada com a "decisum" proferida
apresenta Recurso Voluntário para o Egrégio Conselho de Recursos
Tributários, reiterando os argumentos da defesa, acrescenta em
síntese que:
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• Não existe embaraçõ a fiscalização, salvo quando presente o
dolo do contribuinte;

• A penalidade mais correta seria a imputação da pena
descrita no art. 123, IV, alinea "k" da Lei 12.670/96.

• Da violação ao principio do não-confisco e da razoabilidade
e proporcionalidade.

A Consultoria Tributária emite o Parecer de n 535/2008,
opinando pelo Conhecimento do Recurso Voluntário, negando-lhe
provimento, para que seja mantida a decisão condenatória
proferida em 1a Instância, o qual, foi aprovado pelo
representante da Douta Procuradoria Geral do Estado.

Em sintese é o Relatório.

VOTO DA RELATORA

A questão ora em exame no presente Processo Administrativo
Tributário, denuncia a seguinte acusação fiscal:

(/(j)eÍJ(oude apresentar os documentos fiscais a autoridade
competente no prazo pré-esta6efecúfo, caracterizando
em6araço a fisca{ização. CEmpresa em questão deÍJ(ou de
entregar a documentação fisca{ soCicitada no tenno de
intimação de número 200723997, caracterizando em6araço a
fiscaCização, motivo peCoqua{ favrou-se opresente auto"

A Julgadora Singular diante das peças processuais,
fundamentos, entendeu devidamente caracterizado o
fiscal, decidindo pela "PROCEDENCIA" da ação fiscal.

por seus
ilicito

A empresa autuada inconformada com a
apresenta Recurso Voluntário para o Egrégio
Tributários, com razões acima citadas.

"decisum" proferida
Conselho de Recursos

Ao mergulharmos na análise dos autos, infere-se que a acusação
fiscal constante na peça inaugural do presente processo tem
como fundamentação a prática reiterada à infração tributária da
legislação do ICMS por "embaraço a fiscalização".
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Consoante as peças constitutivas do presente processo, a
empresa recorrente deixou de atender as solicitações do
agente autuante , conforme constante no Termo de Intimação nO
2007.23997.

Relativamente ao argumento apresentado pela recorrente, entendo
que o mesmo em nada modifica acusação denunciada na inicial.

Deste modo, diante do não atendimento aos termos intimatórios
acostados aos autos e tendo em vista a necessidade dos mesmos
para o bem desenvolver do procedimento fiscalizatório,
encontra-se caracterizado com esta conduta, o "embaraço a
fiscalização", nos termos do disposto no artigo 815 do Decreto
n° 24.569/97, "in verbis":

''jtrt. 815. 'Mediante intimação escrita, são o6rigaáos a eJ(j6ir
ou entregar mercaáorias, áocumentos, Eivros, papéis ou
arquivos eCetrônicos áe natureza jisca{ ou comerciar
reÚlcionaáos com o ICMS, a prestar informações so{icitaáas
peCoPisco e a não em6araçar a açãojiscaEizaáora:

I - as pessoas inscritas ou o6rigaáas à inscrição no Cç;p e
toáos os que tomarem parte em operaçõesou prestações sujeitas
ao IC'MS."

No caso vertente, acertadamente agiu a autoridade administrativa
ao aplicar à penalidade ao caso concreto, pois o mesmo possui
sua atividade plenamente vinculada à Lei, não podendo, portanto
escolher ao seu critério, oportunidade e conveniência à
aplicação da sanção cabível. No caso em tela, existe penalidade
específica para a infração cometida, a qual foi devidamente
aplicada pelo autuante, não tendo corno se aplicar nenhuma outra.

A autoridade administrativa agiu em estrito cumprimento ao que
preceitua o artigo 142 do CTN, senão vejamos, "In Verbis"

)lrt.142 "Competeprivativamente à autoriáaáe aáministrativa
constituir o créáito tri6utário peCo ÚlnçamentoJ assim
entenáiáo oproceáimento aáministrativo tenáente a verificar a
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ocorrencla do fato gerador da 06rigação correspondente,
determinar a matéria tri6utáve( cafcufar o montante devido,
identificar o sujeito passivo, sendo caso, propor a apEicaçãoda
penaEidadeca6íve£ "

Parágrafo Vnico: ')'I. atividade administrativa de fançamento
é vincufadá e 06rigatória, s06 pena de responsa6ifufade
funcionaf' .

Ante o exposto, encontra-se perfeitamente
infração denunciada, devendo o contribuinte
capitulada no artigo 123, VIII, "c" da Lei
seguir descrito:

caracterizada a
sofrer a sanção
n° 12.670/96, a

'Ylrt.123. Jis infrações à fegisfação do IC9vlS sUJettam o
infrator às seguintes pena[idades, sem prejuízo do pagamento
do imposto, quandofor o caso:

VIII- outrasfaftas:

c) em6araçar, dificuftar ou impedir a açãofisca[ por qua{quer
meio ouforma, mufta equivafente a 1.800 (um mi[ e oitocentas)
VPI(j{':

580.:Na hipótese de reincidência do disposto na afínea "C" do
inciso VII I, a mu[ta será apEicadáem d06ro a cada prazo
esta6efecido e não cumprido, de que trata os artigos 82 e 88
desta fei."

Com as considerações expostas, VOTO pelo Conhecimento do
Recurso Voluntário, negando-lhe provimento, para que seja
confirmada a decisão de Procedência exarada na Instância
Singular, contrariamente ao Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado.

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO:

MULTA: R$ 3.600 UFIRCE'S.
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É o voto

DECISÃO
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos,
recorrente: COMERCIALOPTICAS LTDA e recorrido:
JULGAMENTODE la INSTÂNCIA.

em que é
CÉLULA DE

Resol vem os membros da 2 a Câmara de Julgamento do Conselho de
Recursos Tributários resolve por unanimidade de votos conhecer
do recurso voluntário, negar-lhe provimento para confirmar a
decisão condenatória proferida em 1a Instância, nos termos do
voto da Conselheira Relatora e de acordo com o Parecer da
Consul toria Tributária, referendado pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado.

CONSELHODE
de 2009.

Sebastião Almeida Araújo
CONSELHEIRO

Castro

SALA DAS SESSÕES DA 2 a
RECURSOSTRIBUTÁRIOS, em

" ~~'Lim elin ar ~,Jeritz rg Ho anda Rosário Dias
DESIGNADA 1\ S 'LHEIRA

~f " ~ .l-')
Ubir1tan Fe7iêira de Andrade

PROCURADOR DO ESTADO

Ana Maria ~bó Holanda

~

WSEL1ffIRA J' ~tl~~
lexandre M3~s d Sousa

'CONSELHEIRO
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